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LEI N° 1817/2026 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PROMOVER ADEQUAÇÃO 
DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS; CONCEDE 
REAJUSTE; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a adequação da 
remuneração paga aos Servidores Públicos Municipais, em face do reajuste do Salário Mínimo 
nacional, passando o Salário Mínimo municipal a vigorar com o valor de R$ 1.621,00 (um mil 
seiscentos e vinte e um reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do Salário 
Mínimo corresponderá a R$ 54,04 (cinquenta e quatro reais e quatro centavos) e o valor horário, a 
R$ 7,37 (sete reais e trinta e sete centavos). 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas no Orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos jurídicos a 01º de janeiro de 2026. 

 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

EM, 21 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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LEI N° 1818/2026 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE POCINHOS NO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor 
de R$ 3.573.730,00 (três milhões, quinhentos e setenta e três mil, setecentos e trinta reais), 
destinados a ocorrer com as despesas abaixo descritas e classificadas, com recursos oriundos de um 
convênio celebrado junto ao Estado da Paraíba (Fonte 632) e com recursos próprios da Fazenda 
Municipal (Fonte 500).  

Art. 2° - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas 
obedecendo a seguinte classificação programática: 

 

3011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1009.1049 - CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO 

DO PRÉDIO SEDE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 500 ………….......................….....……………………… R$ 71.213,74 

44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 632 ……………....................………………………… R$ 2.302.577,44 

 Subtotal .................................................................................................................. R$ 2.373.791,18 

10.301.1009.1047 - CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO 

DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 

 
 
 

LEI N° 1819/2026 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE POCINHOS NO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor 
de R$ 3.041.000,00 (três milhões e quarenta e um mil reais), destinados a ocorrer com as despesas 
abaixo descritas e classificadas, com recursos oriundos de um convênio celebrado junto ao Estado 
da Paraíba (Fonte 632). 

Art. 2° - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas 
obedecendo a seguinte classificação programática: 

 

3011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.303.1009.1046 - CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA FARMÁCIA BÁSICA 

44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 632 …………….......................………………………… R$ 600.000,00 

 Subtotal ..................................................................................................................... R$ 600.000,00 

10.302.1009.1048 - CONSTRUÇÃO/ REFORMA/A MPLIAÇÃO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL 

44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 632 …………....................…………………………… R$ 1.491.000,00 
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44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 500 …………….........................………………………… R$ 35.988,16 

44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 632 ………………....................……………………… R$ 1.163.940,66 

 Subtotal .................................................................................................................. R$ 1.199.938,82 

Total …………………………………………………….........................……………………………………… R$ 3.573.730,00 

  
Art. 3º - Para a cobertura das despesas de que trata o Artigo 1º, o Poder Executivo 

poderá anular, parcial ou totalmente, dotações do Orçamento vigente, transpor de uma à outra 
dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

EM, 21 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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 Subtotal .................................................................................................................. R$ 1.491.000,00 

10.302.1009.1050 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 

44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 632 ……………….......................……………………… R$ 950.000,00 

 Subtotal ..................................................................................................................... R$ 950.000,00 

Total ……………………………………………………………….........................…………………………… R$ 3.041.000,00 

  
Art. 3º - Para a cobertura das despesas de que trata o Artigo 1º, o Poder Executivo 

poderá anular, parcial ou totalmente, dotações do Orçamento vigente, transpor de uma à outra 
dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

EM, 21 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00001/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DP00001/2026, que objetiva: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL E PAR-
CELADA DE COMBUSTÍVEIS; RATIFICO o correspondente proce-
dimento e ADJUDICO o seu objeto a: REDE LUCENA POCINHEN-
SE 1 LTDA - R$ 51.120,00.

Pocinhos - PB, 07 de janeiro de 2026.
JOÃO BATISTA VASCONCELOS COSTA - Presidente

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO E/OU PESSOA FÍSICA PARA EXECUTAR SERVIÇOS TÉC-
NICOS DE ENGENHARIA CIVIL NO ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO ATÉ CONCLUSÃO DAS OBRAS DO ANEXO DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE POCINHOS; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: STANLEY DE SOUZA 
OLIVEIRA - ME - R$ 27.000,00.

Pocinhos - PB, 13 de janeiro de 2026.

JOÃO BATISTA VASCONCELOS COSTA - Presidente
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS
SECRETARIA CHEFE DE GABINETE

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECU-
TAR SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE CONTEÚ-
DOS PARA MÍDIAS SOCIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PO-
CINHOS, FACEBOOK, INSTAGRAN, ALÉM DA ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO COM A ATUALIZAÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL 
COM NOTÍCIAS E PRODUÇÃO DE RELEASE PARA A IMPRENSA, 
através do Contrato n.º 10004/2025/SDC, decorrente da Dis-
pensa de Licitação n.º 00003/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Dis-
pensa de Licitação nº 00003/2025 e Cláusula Sétima do Contrato 
n.º 10004/2025-SDC. PRAZO: Prorrogação do contrato primitivo 
até 13 de janeiro de 2027. VALOR: Acréscimo de R$ 3.000,00 
(três mil reais), referente ao reajuste anual do contrato. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Pocinhos (João Batista 
Vasconcelos Costa) e TOP PRINT DIGITAL LTDA. (Demétrio Costa 
Soares). ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS
SECRETARIA CHEFE DE GABINETE

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECU-
TAR SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO EM FULL HD, DE ATÉ 
04 SESSÕES MÊS, REALIZADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
POCINHOS, NAS PLATAFORMAS YOUTUBE E FACEBOOK OFICIAL 
DA INSTITUIÇÃO, através do Contrato n.º 10003/2025/SDC, 
decorrente da Dispensa de Licitação n.º 00002/2025. FUNDA-
MENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 00002/2025 e Cláusula 
Sétima do Contrato n.º 10003/2025-SDC. PRAZO: Prorrogação 
do contrato primitivo até 13 de janeiro de 2027. VALOR: Acrés-
cimo de R$ 3.000,00 (três mil reais), referente ao reajuste anu-
al do contrato. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de 
Pocinhos (João Batista Vasconcelos Costa) e L DA SILVA AMARO 
LTDA. (Luan da Silva Amaro). ASSINATURA: 07 de janeiro de 
2026.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS
SECRETARIA CHEFE DE GABINETE

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E CONSULTO-
RIA EM GESTÃO E CONTABILIDADE PÚBLICA, CONSOANTE AS 
APLICABILIDADES CONSTITUCIONAIS E FISCAL, COM VASTOS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GENÉRICOS EM CONTABILI-
DADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO – CASP, EM OBEDIÊNCIA 
AO PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PCASP, 
NO EXERCÍCIO DE 2025, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL, através 
do Contrato n.º 00007/2025/SDC, decorrente da Inexigibilidade 
de Licitação n.º 00004/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibili-
dade de Licitação nº 00004/2025 e Cláusula Sétima do Contrato 
n.º 00007/2025-SDC. PRAZO: Prorrogação do contrato primitivo 
até 03 de fevereiro de 2027. VALOR: Acréscimo de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), referente ao reajuste anual do contrato. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Pocinhos (João Batista 
Vasconcelos Costa) e CONPLAN SERVIÇO DE CONTABILIDADE 
E PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO LTDA. (Alexandre Aureliano 
Oliveira Farias). ASSINATURA: 07 de janeiro de 2026.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00001/2026. OBJE-
TO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL E PARCELADA DE COMBUSTÍ-
VEIS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Presidência. RATIFICA-
ÇÃO: Presidente, em 07/01/2026.
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-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL E PARCELADA DE COM-
BUSTÍVEIS. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DP00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câma-
ra Municipal de Pocinhos: 02.002 – CÂMARA MUNICIPAL – 
02.002.01.031.1001.20230 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE CON-
SUMO. VIGÊNCIA: até 31/12/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Pocinhos e: CT Nº 10001/2025 - 07.01.26 
– REDE LUCENA POCINHENSE 1 LTDA - R$ 51.120,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO E/OU PESSOA 
FÍSICA PARA EXECUTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 
CIVIL NO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO ATÉ CONCLU-
SÃO DAS OBRAS DO ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PO-
CINHOS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2026. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara Muni-
cipal de Pocinhos: 02.002 – CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS 
– 02.002.01.031.1001.2030 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL – 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 13/07/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Pocinhos e: CT 
Nº 10002/2026 - 13.01.26 – STANLEY DE SOUZA OLIVEIRA - R$ 
27.000,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2026. CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO E/OU PESSOA FÍSICA PARA EXE-
CUTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL NO ACOM-
PANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO ATÉ CONCLUSÃO DAS OBRAS 
DO ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Art. 74, inciso d, da Lei Federal nº 14.133/21. AU-
TORIZAÇÃO: Chefia de Gabinete. RATIFICAÇÃO: Presidente, em 
13/01/2026.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2025
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00039/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO PACELA-
DA DE EQUIPAMENTOS PARA O AUDITÓRIO E ANFITEATRO DO 
COLÉGIO PADRE GALVÃO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 
a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vence-
dores: A C DE ARRUDA COMERCIO - R$ 29.692,00; ALCANCE 
VIBE LTDA - R$ 18.000,00; CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 
3.424,00; CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA - R$ 284.193,72; 
CORMED WINNER LTDA - R$ 11.100,00; ELLOELLA DISTRIBUI-
DORA LTDA - R$ 38.460,07; GPB SOLUCOES EMPRESARIAS 
LTDA - R$ 15.480,00; GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA 
- R$ 30.598,00; M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS 
LTDA - R$ 136.636,00; MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO 
E SERVICO LTDA - R$ 9.453,90; METAL ZONE COMERCIO DE 
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - R$ 67.567,60; MUSILINK 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA - R$ 10.180,00; NADJA MARINA PIRES - R$ 
30.930,00; R&A ELETROELETRONICO LTDA - R$ 57.176,00; RO-
RIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - R$ 5.200,00; SERESTA 
LTDA - R$ 151.673,00.

Pocinhos - PB, 14 de Janeiro de 2026
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2025
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respec-
tivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PACELADA DE EQUIPA-
MENTOS PARA O AUDITÓRIO E ANFITEATRO DO COLÉGIO PA-
DRE GALVÃO; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de 
Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, Assessor Jurídico, 
para Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
00039/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução dos referidos contratos, respectivamente.

Pocinhos - PB, 14 de Janeiro de 2026
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PACELADA DE EQUIPAMENTOS PARA O 
AUDITÓRIO E ANFITEATRO DO COLÉGIO PADRE GALVÃO. FUN-
DAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00039/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos de Convênio – 1006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
1006.12.361.1004.1004 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO – 4490.52.00.00 – EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE – RECURSOS DO CONVÊNIO 
N.º 025/2024, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE POCINHOS. VIGÊNCIA: até o fi-
nal do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Edu-
cação, e: CT Nº 00007/2026 - 14.01.26 - RORIZ COMERCIO E 
IMPORTACAO LTDA - R$ 5.200,00; CT Nº 00008/2026 - 14.01.26 
- GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 30.598,00; 
CT Nº 00009/2026 - 14.01.26 - METAL ZONE COMERCIO DE 
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - R$ 67.567,60; CT Nº 
00010/2026 - 14.01.26 - NADJA MARINA PIRES - R$ 30.930,00; 
CT Nº 00011/2026 - 14.01.26 - MUSILINK COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - 
R$ 10.180,00; CT Nº 00012/2026 - 14.01.26 - ALCANCE VIBE 
LTDA - R$ 18.000,00; CT Nº 00013/2026 - 14.01.26 - M.K. DE 
AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA - R$ 136.636,00; CT 
Nº 00014/2026 - 14.01.26 - R&A ELETROELETRONICO LTDA - 
R$ 57.176,00; CT Nº 00015/2026 - 14.01.26 - CH3 ELETRO 
E ELETRONICOS LTDA - R$ 284.193,72; CT Nº 00016/2026 - 
14.01.26 - CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 3.424,00; CT Nº 
00017/2026 - 14.01.26 - SERESTA LTDA - R$ 151.673,00; CT Nº 
00018/2026 - 14.01.26 - MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO 
E SERVICO LTDA - R$ 9.453,90; CT Nº 00019/2026 - 14.01.26 
- CORMED WINNER LTDA - R$ 11.100,00; CT Nº 00020/2026 
- 14.01.26 - ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 38.460,07; 
CT Nº 00021/2026 - 14.01.26 - GPB SOLUCOES EMPRESARIAS 
LTDA - R$ 15.480,00; CT Nº 00022/2026 - 14.01.26 - A C DE 
ARRUDA COMERCIO - R$ 29.692,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
O Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Es-
tado da Paraíba, localizada na Rua Professor João Rodrigues - 
Centro - Pocinhos - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março 
de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Se-
tembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alte-
rações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00039/2025 que objetiva o registro de preços para: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE 
EQUIPAMENTOS PARA O AUDITÓRIO E ANFITEATRO DO COLÉ-
GIO PADRE GALVÃO, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
VISANDO CUMPRIR CONVÊNIO N.º 025/2024, FIRMADO ENTRE 
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE 
POCINHOS; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
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Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72.
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
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fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00039/2025, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 

e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00039/2025 
e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido 
certame:
 
- A C DE ARRUDA COMERCIO.
62.137.946/0001-51
Item(s): 4 - 25 - 27.
Valor: R$ 29.692,00
- ALCANCE VIBE LTDA.
20.819.329/0001-96
Item(s): 33.
Valor: R$ 18.000,00
- CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA.
42.753.718/0001-07
Item(s): 18.
Valor: R$ 3.424,00
- CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA.
39.581.101/0001-39
Item(s): 9 - 37.
Valor: R$ 284.193,72
- CORMED WINNER LTDA.
52.890.701/0001-47
Item(s): 39 - 40.
Valor: R$ 11.100,00
- ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA.
53.571.459/0001-01
Item(s): 3 - 22 - 26 - 28 - 30 - 55.
Valor: R$ 38.460,07
- GPB SOLUCOES EMPRESARIAS LTDA.
57.927.269/0001-35
Item(s): 29.
Valor: R$ 15.480,00
- GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA.
11.427.407/0001-16
Item(s): 1 - 7 - 24.
Valor: R$ 30.598,00
- M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS LTDA.
21.062.777/0001-50
Item(s): 2 - 5 - 8 - 19 - 20 - 23 - 31 - 32.
Valor: R$ 136.636,00
- MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICO LTDA.
45.579.602/0001-83
Item(s): 34 - 36.
Valor: R$ 9.453,90
- METAL ZONE COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS 
LTDA.
11.750.184/0002-04
Item(s): 10 - 11 - 49.
Valor: R$ 67.567,60
- MUSILINK COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE INS-
TRUMENTOS MUSICAIS LTDA.
19.491.392/0001-67
Item(s): 42 - 44.
Valor: R$ 10.180,00
- NADJA MARINA PIRES.
12.130.958/0001-86
Item(s): 21 - 35.
Valor: R$ 30.930,00
- R&A ELETROELETRONICO LTDA.
24.112.017/0001-07
Item(s): 12 - 13 - 14 - 15 - 17.
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Valor: R$ 57.176,00
- RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.
08.979.527/0001-11
Item(s): 41.
Valor: R$ 5.200,00
- SERESTA LTDA.
45.557.614/0001-07
Item(s): 16 - 43 - 45 - 46 - 47 - 48 - 52 - 53 - 54.
Valor: R$ 151.673,00
 
Total: R$ 899.764,29
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pre-
ço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA E DIÁRIA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR. Aber-
tura da sessão pública: 08:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 
2026. Início da fase de lances: 08:10 horas do dia 06 de Feve-
reiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33300554. 
E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.
gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/
pncp. 

Pocinhos - PB, 19 de Janeiro de 2026.
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando con-
tratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA E DIÁRIA DE 
ALIMENTOS. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 10 
de Fevereiro de 2026. Início da fase de lances: 08:10 horas do 
dia 10 de Fevereiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; De-
creto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações pos-
teriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.
pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 19 de Janeiro de 2026.
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

-----------------------------------------------------------------------

LEGISLATIVO

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 009/2026
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pocinhos – PB / CNPJ n° 
10.743.268/0001-77. CONTRATADO: RMG SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA EIRELE - ME, inscrita no CNPJ nº 17.652.103/0001-
39. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação e 
manutenção do Portal do Sistema de Patrimônio pelo CONTRA-
TADO, cm parceria com a Administração da CÂMARA, no Se-
tor de Administração, mantendo a execução e manutenção do 
programa, observando-se as normas inerentes à Administração 
Pública, o Código de Ética Profissional e os preceitos da sua es-
pecialização. VALOR: Pelos serviços técnicos profissionais e es-
pecializados prestados à contratante. O contratado receberá RS 
600,00 (seiscentos reais) mensais, a serem pagos até o dia es-
tipulado cm cada mês. Mediante apresentação dos documentos 
fiscais legalmente exigíveis. PERÍODO: O presente contrato terá 
vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
ou seja. de 06 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, 
podendo ser prorrogado ou rescindido mediante acordo escrito 
entre as partes, com comunicação previa mínima de 30 (trinta) 
dias. ASSINATURA: 06/01/2026.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 010/2026
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pocinhos – PB / CNPJ n° 
10.743.268/0001-77. CONTRATADO: RMG SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA EIRELE – ME, inscrita no CNPJ n° 17.652.103/0001-
30. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Hospedagem 
e Manutenção do Sistema de Frota Veicular, a ser realizada pelo 
CONTRATADO, em parceria com a Administração da CÂMARA no 
Setor de Administração, mantendo a execução e manutenção 
do sistema, observando-se as normas da Administração Pública, 
o Código de Ética Profissional e os preceitos da especialização 
do CONTRATADO. VALOR: Pelos serviços técnicos profissionais 
especializados prestados à CONTRATANTE, o CONTRATADO re-
ceberá RS 500,00 (quinhentos reais) mensais, a serem pagos 
até a data estipulada em cada mês. Mediante apresentação de 
documentos fiscais legalmente exigíveis. PERÍODO: O presente 
contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, ou seja, de 06 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro 
de 2026, podendo ser prorrogado ou rescindido mediante acordo 
escrito entre as partes, com comunicação prévia mínima de 30 
(trinta) dias. ASSINATURA: 06/01/2026.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 011/2026
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pocinhos – PB / CNPJ n° 
10.743.268/0001-77. CONTRATADO: SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA EIRELE – ME, inscrita no CNPJ nº 17.652.103/0001-39. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a hospedagem e 
manutenção do Portai da Transparência (Transparência Ativa) e 
do sistema de Contracheque Online, a ser realizado pelo CON-
TRATADO, em parceria com a Administração da CÂMARA no Se-
tor de Administração, mantendo a execução e manutenção dos 
sistemas, observando-se as normas da Administração Pública, 
o Código de Ética Profissional e os preceitos da especialização 
do CONTRATADO. VALOR: Pelos serviços técnicos profissionais e 
especializados prestados à CONTRATANTE, o CONTRATADO re-
ceberá RS 600,00 (seiscentos reais) mensais, a serem pagos 
até a data estipulada em cada mês. Mediante apresentação de 
documentos fiscais legalmente exigíveis. PERÍODO: O presente 
contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura, ou seja. de 06 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro 
de 2026, podendo ser prorrogado ou rescindido mediante acordo 
escrito entre as partes, com comunicação prévia mínima de 30 
(trinta) dias. ASSINATURA: 06/01/2026.

**************************************************


